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1. A Associação
O direito de promover os jogos sociais é reservado ao Estado, que concedeu à Associação Gestora de 
Jogos Sociais de Moçambique (Sojogo) a (doravante designada de Sojogo ou Associação) a sua explo-
ração para todo o território nacional.

A Sojogo, explora os jogos sociais do Estado moçambicano de acordo com a legislação em vigor e se-
gundo princípios de ética e responsabilidade social, atendendo aos interesses do Estado, dos aposta-
dores e dos beneficiários dos jogos.

Neste âmbito, é importante salientar que atividade da Sojogo, incluindo a exploração dos jogos sociais 
do Estado, é fiscalizada através de diversos órgãos, definidos nos Estatutos da Sojogo. As contas da As-
sociação são ainda sujeitas a fiscalização por parte de auditores independentes.

Os jogos sociais do Estado explorados pela Associação, constituem uma oferta moderada de jogo a 
dinheiro, acessível a todas as pessoas. 

A Sojogo tem-se caracterizado por constituir uma oferta responsável por excelência, com um papel 
importante na promoção de hábitos de jogo a dinheiro moderados e por constituírem uma oferta aces-
sível, com baixos valores de aposta, mecânicas simples e diversos níveis de prémios.

2. Objetivos
Com a adoção da presente Política, a Sojogo pretende contribuir para o fomento de um ambiente de 
jogo responsável na sociedade, nomeadamente, através dos seguintes objetivos:

a.	 Disponibilizar aos apostadores e público em geral toda a informação sobre as características do 
portefólio dos Jogos da Sojogo e toda a legislação que os regulamenta;

b.	 Recomendar aos apostadores a adoção de hábitos de jogo moderado, informar dos riscos do 
jogo a dinheiro para o bem-estar individual e de como obter aconselhamento especializado em 
face de sinais individuais de risco;

c.	 Salvaguardar, com particular incidência, a proteção dos menores de idade e de outros grupos 
vulneráveis, nomeadamente, no que diz respeito ao acesso aos jogos online, às suas característi-
cas dos jogos e ao seu marketing e publicidade;

d.	 Promover o contributo da Associação para o desenvolvimento do conhecimento científico sobre 
os efeitos nocivos do jogo a dinheiro e sobre as melhores práticas de jogo responsável;

e.	 Manter a Associação atualizada sobre esse conhecimento e tê-lo em consideração nas suas de-
cisões de gestão estratégica e operacional;

f.	 Promover a interação entre a Associação e as Partes Interessadas (Stakeholders) nas diversas 
áreas de intervenção em matéria de jogo responsável;

g.	 Imprimir uma dinâmica de melhoria contínua dos aspetos referidos nas alíneas anteriores.
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3. O Compromisso da Associação
A Administração da Sojogo, reconhecendo que a implementação de um conjunto de medidas e prá-
ticas de jogo responsável é uma prioridade, aprova a presente Política de Jogo Responsável. Com a 
aprovação desta Política, a Associação compromete-se a:

a.	 Implementar e manter um conjunto de medidas e práticas de jogo responsável, de acordo com 
os referenciais normativos internacionais de excelência e em conformidade com a legislação e 
regulamentação aplicáveis;

b.	 Incluir o jogo responsável na gestão global da Associação, integrando os processos necessários 
à Associação e exploração dos jogos, sendo os respetivos objetivos estabelecidos de forma ali-
nhada com os objetivos estratégicos definidos pela Administração da Sojogo, com os objetivos 
operacionais e com o contexto da Associação;

c.	 Analisar anualmente a necessidade de atualizar a própria Política de Jogo Responsável e, sem-
pre que essa necessidade exista, efetuar alterações à mesma e proceder à divulgação das novas 
versões.

Sendo a Política de Jogo Responsável um imperativo para a Associação, a Administração da Sojogo 
atribui a todos os envolvidos – agentes, trabalhadores e colaboradores da Sojogo e ainda entidades ex-
ternas – a responsabilidade pelo cumprimento das Políticas, Normas e Procedimentos de Jogo Respon-
sável em vigor, bem como pela identificação de eventuais oportunidades de melhoria, contribuindo 
para a eficácia da própria Política de Jogo Responsável.

A Administração da Sojogo delega na Direção, a monitorização da implementação e manutenção da 
Política de Jogo Responsável, competindo-lhe a coordenação da elaboração e aplicação das Políticas, 
Normas e Procedimentos de Jogo Responsável.

4. Referenciais Normativos
A Política de Jogo Responsável baseia-se em referenciais normativos internacionais de excelência re-
lativos a jogo responsável, particularmente, os emitidos pelas associações de lotarias de Estado. Esses 
referenciais normativos incluem um vasto conjunto de requisitos e boas práticas, constituindo quadros 
de certificação em jogo responsável, a que as lotarias de Estado se podem submeter.

5. Áreas de Intervenção
A Política de Jogo Responsável estabelece as linhas de orientação específicas, as medidas e as práticas 
de jogo responsável da Associação, e que incidem sobre as seguintes áreas de intervenção:

I.	 Planeamento, Monitorização e Reporte

	• Definir objetivos e planear, de uma forma periódica, o conjunto de ações a desenvolver, visan-
do a melhoria contínua das medidas e práticas de jogo responsável da Associação;

	• Efetuar, de uma forma regular, um balanço da atuação da Associação no âmbito do jogo 
responsável, monitorizando o cumprimento dos objetivos, o desenvolvimento das ações pla-
neadas e os resultados alcançados;
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	• Reportar publicamente o balanço efetuado, utilizando as formas e os canais de comunicação 
mais apropriados para garantir que esse reporte é efetivo, nomeadamente, junto das diversas 
Partes Interessadas;

II.	 Colaboradores

	• Assegurar, de uma forma regular, a informação, sensibilização e formação dos trabalhadores 
e colaboradores da Sojogo diretamente envolvidos na exploração dos Jogos, sobre as me-
didas, as práticas e as ferramentas de jogo responsável vigentes na Associação, bem como 
sobre os fatores potenciadores do fenómeno de jogo problemático;

	• Promover o cumprimento pelos colaboradores das Políticas, Normas e Procedimentos de 
jogo responsável vigentes na Associação, assegurando a formação anual de grupos específi-
cos de trabalhadores e colaboradores, cujas funções desempenhadas impliquem um contac-
to direto com apostadores e mediadores ou que contribuam para a definição das caracterís-
ticas dos produtos e serviços, sua publicidade e marketing;

III.	 Agentes

	• Providenciar aos agentes da Sojogo formação sobre as medidas, as práticas e as ferramentas 
de jogo responsável vigentes na Associação, antes do início da respetiva atividade (formação 
inicial) e sempre que se justifique;

	• Promover o cumprimento pelos mediadores das medidas implementadas para a proteção 
dos apostadores e público em geral, nomeadamente, as relativas à disponibilização de infor-
mação aos apostadores e às proibições de venda de jogo a menores de idade e de venda de 
jogo a crédito;

IV.	 Desenvolvimento de Produto

	• Desenvolver e aplicar ferramentas de estudo e avaliação prévia do impacto social associado 
ao lançamento de novos jogos ou à reformulação de jogos já existentes no portefólio, basea-
das no conhecimento científico existente sobre os fatores potenciadores de risco de jogo pro-
blemático derivados das características da oferta e dos produtos (entre outros, por exemplo, 
a frequência de sorteios ou eventos, o payout ou a quantidade de prémios);

	• Definir estratégias de oferta que minimizem os riscos de jogo problemático que sejam iden-
tificados por aplicação das ferramentas de estudo e avaliação prévia do impacto social;

	• No lançamento de novos jogos, sempre que operacionalmente possível, implementar e dis-
ponibilizar aos apostadores a possibilidade de autoexclusão;

V.	 Canais Digitais

	• Implementar, nos canais digitais de jogo, mecanismos de proteção e autoproteção dos apos-
tadores, incluindo os relativos à proibição de venda de jogo a menores de idade, a proibição 
de venda de jogo a crédito, ao limite diário de carregamento do cartão de apostador e à pos-
sibilidade de autoexclusão;
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	• Disponibilizar aos apostadores, nos canais digitais de jogo, meios de consulta sobre os respe-
tivos atos de jogo: o saldo da conta/cartão de apostador, os montantes apostados, os ganhos 
(prémios) e o tempo despendido;

	• Assegurar a proteção dos dados pessoais dos apostadores.

VI.	 Publicidade e Marketing

	• Adotar um conjunto de princípios que, em matéria de jogo responsável, devem orientar as 
atividades de publicidade, de marketing e de promoção de vendas dos jogos. Assim, confor-
me previsto nos referenciais normativos da EL e da WLA, essas atividades e respetivos con-
teúdos não devem:

	‣ Fomentar hábitos de jogo excessivos, transmitindo incentivos irrazoáveis ao jogo, falsas 
probabilidades de ganho ou um sentido de urgência para a realização das apostas;

	‣ Ser dirigidos a grupos vulneráveis (no que respeita à idade – menores de idade –, estatuto 
social ou hábitos de jogo);

	‣ Explorar as preocupações financeiras dos indivíduos ou apresentar o jogo como uma al-
ternativa ao trabalho, como uma forma de atingir sucesso familiar, social ou financeiro ou 
como uma solução de problemas pessoais;

	‣ Apoiar ou remeter para ligações ou outras formas de publicidade que ofereçam soluções 
de crédito para gastar no jogo;

	‣ Ser discriminatórias, nomeadamente, em razão da raça, da nacionalidade, da religião, do 
género ou da idade, nem apelar à violência, à exploração sexual ou à adoção de compor-
tamentos ilegais;

	‣ Providenciar que, nos estabelecimentos dos agentes, nos outros canais de comerciali-
zação dos Jogos e nos demais suportes de comunicação e publicidade conste sinalética 
visível relativa à proibição de venda de jogo a menores de idade;

	‣ Assegurar que as atividades de publicidade, de marketing e de promoção de vendas dos 
jogos estejam de acordo com os requisitos legais;

	‣ Desenvolver e aplicar ferramentas de verificação prévia da conformidade das peças de 
comunicação publicitária, face aos princípios de jogo responsável acima enunciados e 
face aos requisitos legais;

VII.	Encaminhamento de Apostadores

	• Promover um envolvimento ativo com as entidades (incluindo as entidades oficiais) e profis-
sionais especializados no atendimento, rastreio, aconselhamento, referenciação e tratamen-
to de situações de jogo problemático, visando contribuir para o desenvolvimento desses ser-
viços e aprofundar do entendimento, na Associação, do impacto da oferta de jogo a dinheiro 
nos apostadores e na sociedade em geral;

	• Disponibilizar aos apostadores, através dos diversos canais de comercialização e de comuni-
cação, informação relevante sobre os serviços especializados existentes, aos quais os aposta-
dores poderão recorrer para aconselhamento e ajuda.
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VIII.	Informação e Sensibilização de Apostadores

	• Disponibilizar aos apostadores, através dos diversos canais de comercialização e de comuni-
cação:

	‣ Informação clara e detalhada sobre as características dos jogos, incluindo necessariamen-
te os regulamentos dos jogos, as mecânicas de aposta, as regras que atribuem o direito 
a prémio, os planos de prémios e as probabilidades de ganho, permitindo-lhes, assim, 
tomar decisões de aposta bem informadas;

	‣ Informação sobre recomendações para a adoção e manutenção de hábitos de jogo mo-
derados e sobre os sinais de risco de jogo problemático, assim como informação sobre 
onde e de que forma podem os apostadores obter aconselhamento especializado e ajuda;

	‣ Sensibilizar os apostadores e público em geral, através dos diversos canais de comercia-
lização e de comunicação, para as restrições associadas a comercialização dos jogos, no-
meadamente, para as proibições de venda de jogo a menores de idade e de venda de jogo 
a crédito, em virtude dos riscos que estão associados a essas práticas;

IX.	 Partes Interessadas (Stakeholders)

	• Identificar as respetivas Partes Interessadas no âmbito do jogo responsável, num espectro 
abrangente, incluindo não só as Partes Interessadas referidas nas áreas de intervenção apre-
sentadas neste documento (colaboradores, mediadores, fornecedores, investigadores, profis-
sionais de saúde especializados e apostadores e público em geral, mas também outras com 
interesse específico nesta matéria, nomeadamente, entidades com ação direta nas áreas da 
saúde e do apoio social, associações ou grupos de consumidores, associações, etc.;

	• Promover um envolvimento ativo com as Partes Interessadas na presente Política, visando 
obter a respetiva visão sobre as questões relacionadas com o fenómeno do jogo problemáti-
co e com as medidas e práticas de jogo responsável, por forma a tê-la em conta nas decisões 
de gestão estratégica e de gestão corrente;

X.	 Investigação

	• Realizar, promover e colaborar na realização de estudos, incluindo os desenvolvidos por enti-
dades independentes, tendo em vista contribuir para o desenvolvimento contínuo e progres-
sivo, na Associação e na sociedade em geral, do conhecimento sobre o fenómeno do jogo 
problemático e sobre as práticas e ferramentas de jogo responsável;

	• Utilizar o conhecimento acumulado pela Associação em matéria de jogo responsável nas 
decisões de gestão estratégica e operacional dos jogos da Sojogo




